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 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
 Despacho do Diretor, de 22-3-2019
As decisões proferidas nos pedidos de reconsideração estão 

amparadas pelos artigos 43 e 45 do Decreto 29.180/88.
Secretaria da Educacao
ABIGAIL DE ARIMATEIA SOARES - 38520296 - Fica suspenso 

por 120 dias a contar de 21-03-2019, nos termos do artigo 53, 
inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato 
ao cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASICA I, SECRETARIA DA 
EDUCACAO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG 18, de 29/04/15. O candidato deverá apresen-
tar os exames complementares solicitados em 21-03-2019, no 
local onde realizou a perícia médica, em no máximo 90 dias do 
início da suspensão, tendo em vista a necessidade de avaliação 
dos exames apresentados pelo médico perito.

ALCIONE MARA COSTA SILVA FREITAS - 37527583 - Fica 
suspenso por 120 dias a contar de 21-03-2019, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASI-
CA I, SECRETARIA DA EDUCACAO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15. 
O candidato deverá apresentar os exames complementares 
solicitados em 21-03-2019, no local onde realizou a perícia 
médica, em no máximo 90 dias do início da suspensão, tendo 
em vista a necessidade de avaliação dos exames apresentados 
pelo médico perito.

ANA PAULA EOCADIO THOMAZ - 18967554 - Fica suspenso 
por 120 dias a contar de 21-03-2019, nos termos do artigo 53, 
inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato 
ao cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASICA I, SECRETARIA DA 
EDUCACAO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG 18, de 29/04/15. O candidato deverá apresen-
tar os exames complementares solicitados em 21-03-2019, no 
local onde realizou a perícia médica, em no máximo 90 dias do 
início da suspensão, tendo em vista a necessidade de avaliação 
dos exames apresentados pelo médico perito.

ANGELA MARIA DOS SANTOS SOUZA - 52605066 - Fica 
suspenso por 120 dias a contar de 22-03-2019, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASI-
CA I, SECRETARIA DA EDUCACAO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15. 
O candidato deverá apresentar os exames complementares 
solicitados em 22-03-2019, no local onde realizou a perícia 
médica, em no máximo 90 dias do início da suspensão, tendo 
em vista a necessidade de avaliação dos exames apresentados 
pelo médico perito.

ANTONIA CLAUDIA DE SOUZA SILVA - 15638342 - Fica 
suspenso por 120 dias a contar de 20-03-2019, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASI-
CA I, SECRETARIA DA EDUCACAO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15. 
O candidato deverá apresentar os exames complementares 
solicitados em 20-03-2019, no local onde realizou a perícia 
médica, em no máximo 90 dias do início da suspensão, tendo 
em vista a necessidade de avaliação dos exames apresentados 
pelo médico perito.

BIANCA SIMAS CABETE - 27135143 - Fica suspenso por 120 
dias a contar de 21-03-2019, nos termos do artigo 53, inciso I da 
Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo 
de PROFESSOR EDUCACAO BASICA I, SECRETARIA DA EDU-
CACAO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da 
Resolução SPG 18, de 29/04/15. O candidato deverá apresentar 
os exames complementares solicitados em 21-03-2019, no local 
onde realizou a perícia médica, em no máximo 90 dias do início 
da suspensão, tendo em vista a necessidade de avaliação dos 
exames apresentados pelo médico perito.

EDINA SZAVARA RODRIGUES BOTASSO - 18303641 - Fica 
suspenso por 120 dias a contar de 22-03-2019, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASI-
CA I, SECRETARIA DA EDUCACAO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15. 
O candidato deverá apresentar os exames complementares 
solicitados em 22-03-2019, no local onde realizou a perícia 
médica, em no máximo 90 dias do início da suspensão, tendo 
em vista a necessidade de avaliação dos exames apresentados 
pelo médico perito.

EUNICE NUNES NASCIMENTO - 18244616 - Fica suspenso 
por 120 dias a contar de 21-03-2019, nos termos do artigo 53, 
inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato 
ao cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASICA I, SECRETARIA DA 
EDUCACAO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG 18, de 29/04/15. O candidato deverá apresen-
tar os exames complementares solicitados em 21-03-2019, no 
local onde realizou a perícia médica, em no máximo 90 dias do 
início da suspensão, tendo em vista a necessidade de avaliação 
dos exames apresentados pelo médico perito.

FABIANA APARECIDA COSTA SANTOS - 26554920 - Fica 
suspenso por 120 dias a contar de 22-03-2019, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASI-
CA I, SECRETARIA DA EDUCACAO, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15. 
O candidato deverá apresentar os exames complementares 
solicitados em 22-03-2019, no local onde realizou a perícia 
médica, em no máximo 90 dias do início da suspensão, tendo 
em vista a necessidade de avaliação dos exames apresentados 
pelo médico perito.

GILDETE SILVA DOS SANTOS - 43224027 - Fica suspenso 
por 120 dias a contar de 21-03-2019, nos termos do artigo 53, 
inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato 
ao cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASICA I, SECRETARIA DA 
EDUCACAO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG 18, de 29/04/15. O candidato deverá apresen-
tar os exames complementares solicitados em 21-03-2019, no 
local onde realizou a perícia médica, em no máximo 90 dias do 
início da suspensão, tendo em vista a necessidade de avaliação 
dos exames apresentados pelo médico perito.

HELEN CRISTINA SILVEIRA - 33252604 - Fica suspenso por 
120 dias a contar de 22-03-2019, nos termos do artigo 53, inciso 
I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao 
cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASICA I, SECRETARIA DA 
EDUCACAO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG 18, de 29/04/15. O candidato deverá apresen-
tar os exames complementares solicitados em 22-03-2019, no 
local onde realizou a perícia médica, em no máximo 90 dias do 
início da suspensão, tendo em vista a necessidade de avaliação 
dos exames apresentados pelo médico perito.

KATIA CRISTINA DOS SANTOS - 27830299 - Fica suspenso 
por 120 dias a contar de 20-03-2019, nos termos do artigo 53, 
inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato 
ao cargo de PROFESSOR EDUCACAO BASICA I, SECRETARIA DA 
EDUCACAO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos 
da Resolução SPG 18, de 29/04/15. O candidato deverá apresen-
tar os exames complementares solicitados em 20-03-2019, no 
local onde realizou a perícia médica, em no máximo 90 dias do 
início da suspensão, tendo em vista a necessidade de avaliação 
dos exames apresentados pelo médico perito.

KAYTH DA COSTA MAIA COMPARINI - 30430977 - Fica 
suspenso por 120 dias a contar de 20-03-2019, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 

Comissão de Credenciamento no Processo 51/2019, Chamada 
Pública 1/2019:

Presidente: Gilzia Dias Payão Guido, Diretor I Núcleo de 
Finanças e Suprimentos, RG.: 41.470.949-4

Membros: Edson Miguel da Silva, Oficial administrativo, 
RG.: 25.173.524-2

Maria Melisse de Sousa Gandolfo, ASP III, RG.: 34.077.233-5
Suplente: Valdir Pereira, Diretor II do Centro Administrativo, 

RG.: 14.634.618.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação.

 PENITENCIÁRIA DE VALPARAÍSO

 Portaria do Diretor, de 22-3-2019
Elogiando, com base na alínea “d”, inciso II, artigo 6º, 

do Decreto 42.244/1997, com redação alterada pelo Decreto 
45.507/2000, o servidor Marco Antonio Goba Alves - RG. 
15.575.101-3, Agente de Segurança Penitenciária de Classe V, 
pelos relevantes serviços executados no desempenho de suas 
funções, fazendo com zelo, presteza e principalmente com 
dedicação e pronto atendimento, impedindo assim a entrada de 
ilícitos na Unidade Prisional.

 PENITENCIÁRIA MAURÍCIO HENRIQUE 
GUIMARÃES PEREIRA - PRESIDENTE VENCESLAU 
II

 Despacho do Diretor Técnico III, de 22-3-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 20-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei complementar 942, de 06-06-2003. (Comunicado de Evento 
057/19 – A.P. 004/2019 – Despacho 004/2019)

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extrato de Nota de Empenho
NE: 2019NE0296
Processo Funap 1034/18 - 1º AP
Data de emissão: 21-03-2019
Dispositivo Legal: Lei Federal 8.666/93 e LC 101/00
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Contratado(a): Abracor Comercial Ltda (CNPJ 

52.953.494/0001-22)
Objeto: Aquisição de E.P.I'S
Valor NE: R$ 2.640,00
Programa de Trabalho: 14421381461440000 FT. 001001001
Nat. Despesa: 33903031
Publicado em atendimento ao Decreto Estadual 61.476 de 

03-09-2015 com redação dada pelo Decreto Estadual 61.897 
de 31-03-2016.

 Despacho do Diretor Adjunto de Administração e 
Finanças, de 7-3-2019

À vista do constante nos autos do Processo 045/19, acolho 
a proposta formulada pelo Pregoeiro e, nos termos do artigo 3º, 
da Portaria Direx 048/06, homologo o Pregão Eletrônico Funap 
007/2019, referente à OC 381101380452019OC00015, que tem 
como objeto a Aquisição de gás liquefeito de petróleo – G.L.P, 
em sessão pública, pelo valor total do item em favor da respec-
tiva licitante vencedora e adjudicatária, conforme segue: Item 
01 – No valor total de R$ 329.236,80 – em favor da licitante 
vencedora e adjudicatária Gasball Armazenadora e Distribuidora 
Ltda (CNPJ 02.430.968/0001-83).

 Extrato de Contrato
Contrato 01.0005/19P0045/19
Processo Funap 045/2019
Dispositivo Legal: Lei Federal 8.666/93
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

- Funap
Contratado: Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda 

(CNPJ/CPF: 02.430.968/0001-83)
Objeto: Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo
Início em 23-03-2019 - Término em 22-03-2021
Classificação Funcional Programática 14421381461440000 

e Categoria Econômica 33903024
Data da Assinatura: 12-03-2019
Nota de Empenho: Ne2019ne00295 - Data da Emissão: 

21-03-2019
Valor R$ 46.132,00
 Extrato de Termo de Cooperação
Processo Funap 077/2019
Partícipes: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel – 

Funap e a Fundação Polisaber
Objeto: Constitui objeto do presente Termo a concessão 

de bolsas de estudo da Fundação Polisaber a reeducandos 
assistidos pelo Beneficiário para preparação para ingresso no 
Ensino Superior.

Prazo de Vigência do Termo: até dezembro corrente, poden-
do ser prorrogado, através de acordo entre os partícipes.

Data da Assinatura: 01-02-2019
Ônus para a Funap: custeio com transporte para locomoção 

de membro necessitado (Parágrafo Quarto da Cláusula Segunda)
Parecer Funap ASTECJUR/jamm 63/19, de 31-01-2019

 Fazenda e 
Planejamento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SG/SFP-1, de 22-3-2019

Dispõe sobre a fixação das metas para os indi-
cadores para fins de pagamento da Bonificação 
por Resultados – BR da Secretaria da Segurança 
Pública no 2º semestre de 2018 e dá outras 
providências

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários de Gover-
no e da Fazenda e Planejamento, considerando o disposto no art. 
6º da LC 1.245-2014, e no art. 27 da Resolução Conjunta CC/SG/
SF/SPG-7, de 10-10-2018, resolvem:

Artigo 1º – Para o 2º semestre do exercício de 2018, as 
metas dos indicadores a que se referem os incisos I a III do arti-
go 1º da Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-7, de 10-10-2018, 
ficam fixadas nos termos do Anexo desta resolução conjunta.

Artigo 2º - Os indicadores a que se referem os incisos I a III 
do artigo 1º da Resolução Conjunta CC/SG/SF/SPG-7, de 10-10-
2018, serão apurados e avaliados trimestralmente.

Artigo 3º - Na ocorrência de fatores supervenientes, tais 
como alterações na legislação, anistias, remissões e decisões 
governamentais, de caráter transitório ou não, que afetem a 
consecução das metas e independam da vontade dos servidores, 
as metas poderão ser revisadas pela Comissão de que trata 
o artigo 6º da Lei Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 
2014, mediante proposta justificada do Secretário da Segurança 
Pública.

Artigo 4º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 
2018.

*Seus anexos encontram-se publicados na integra na Casa 
Civil.

01Fev2019 17323 Amigão Comercio Atacad. De Alimentos 
Ltda 4.539,07

01Fev2019 17324 Diárias/Aj.de Custo 5.199,81
01Fev2019 17325 Diárias/Aj.de Custo 2.079,94
04Fev2019 17714 Thiago Saraiva Caetano Epp 1.521,00
04Fev2019 17715 Claudio Rogerio Barroca Caldeira - Me 

2.640,00
04Fev2019 17716 Nutramil Logistica Comércio de Alimen-

tos 26.975,00
04Fev2019 17717 Diárias/Aj.de Custo 5.444,74
04Fev2019 17718 Jkj Ind com de Artigos Texteis e Conf 

Ltd 41.900,00
05Fev2019 18172 Comercial Hortifruti. Francisco Dona 

Ltda 4.351,36
05Fev2019 18173 Claudio Rogerio Barroca Caldeira - Me 

2.200,00
05Fev2019 18174 Sandra Maria da Silva 1.228,00
06Fev2019 18423 Gabriela P. Dos Santos - Me 134,00
06Fev2019 18424 Cia Ultragaz S/A 5.752,80
07Fev2019 18858 Nutricionale Comércio de Alimentos 

Ltda 4.096,56
07Fev2019 18859 Nutricionale Comércio de Alimentos 

Ltda 4.096,56
07Fev2019 18860 Claudio Rogerio Barroca Caldeira - Me 

2.640,00
07Fev2019 18861 Cia Ultragaz S/A 2.594,40
08Fev2019 19382 Vitanutri Alimentos Eireli Epp 9.324,00
08Fev2019 19383 Gabriela P. Dos Santos - Me 3.312,00
08Fev2019 19384 Gabriela P. Dos Santos - Me 3.511,14
08Fev2019 19385 Centrão Comércio de Equipamentos 

Ltda 6.192,30
08Fev2019 19386 Centrão Comércio de Equipamentos 

Ltda 1.762,84
11Fev2019 19928 Roberto Carlos Grillo Me 2.315,65
11Fev2019 19929 Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp 

3.396,60
11Fev2019 19930 Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp 

4.805,56
11Fev2019 19931 Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp 

4.805,56
11Fev2019 19932 Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp 

4.805,56
11Fev2019 19933 Db Indústria e com Carnes e Derivados 

Ltd 14.452,20
11Fev2019 19934 Db Indústria e com Carnes e Derivados 

Ltd 14.452,20
11Fev2019 19935 Claudio Rogerio Barroca Caldeira - Me 

2.640,00
11Fev2019 19936 Diarias/Aj.de Custo 1.879,29
11Fev2019 20440 Energisa Sul-Suldeste Distrib. De Energia 

48.957,41
11Fev2019 20441 Energisa Sul-Suldeste Distrib. De Energia 

48.656,28
12Fev2019 20562 Comercial Hortifruti. Francisco Dona 

Ltda 4.559,36
12Fev2019 20563 Matheus Sagrado Bogaz - Me 5.526,60
12Fev2019 20564 Jurandi Rodrigues do Nascimento-Me 

8.400,00
12Fev2019 20565 Thiago Saraiva Caetano Epp 1.521,00
12Fev2019 20566 Claudio Rogerio Barroca Caldeira - Me 

2.200,00
13Fev2019 20841 Cia Ultragaz S/A 6.016,00
13Fev2019 20842 Auto Posto Guarucaia Ltda 868,40
14Fev2019 21416 Amigão Comércio Atacad. De Alimentos 

Ltda 444,00
14Fev2019 21417 Frigorífico Trevizan Ind. E Comércio Ltda 

4.865,00
14Fev2019 21418 Claudio Rogerio Barroca Caldeira - Me 

2.970,00
14Fev2019 21419 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 

3.559,74
15Fev2019 21852 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me 

415,86
15Fev2019 21854 João Ederli 252,00
15Fev2019 21856 Diárias/Aj.de Custo 3.194,20
15Fev2019 21858 Diárias/Aj.de Custo 1.210,77
15Fev2019 22397 Jeferson Luiz dos Santos Gonçalves - Me 

2.520,00
15Fev2019 22398 Edson Aparecido Freire 297,12
18Fev2019 22619 Thiago Saraiva Caetano Epp 1.521,00
18Fev2019 22620 Claudio Rogerio Barroca Caldeira - Me 

2.640,00
18Fev2019 22621 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me 

860,46
18Fev2019 22622 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me 

264,69
18Fev2019 22623 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me 

2.926,09
18Fev2019 22624 Cia Ultragaz S/A 4.023,20
19Fev2019 23411 Claudio Rogerio Barroca Caldeira - Me 

2.200,00
21Fev2019 24323 Valdete Alves de Queiroz 252,00
21Fev2019 24324 Manoel Getulio de Queiroz Filho 252,00
21Fev2019 24325 Comercial Hortifruti. Francisco Dona 

Ltda 4.351,36
21Fev2019 24326 Com. Atac. Prod. Alim. Alfa Omega Eireli 

6.243,75
21Fev2019 24327 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 

3.559,74
21Fev2019 24328 Sandra Maria da Silva 500,00
22Fev2019 24852 Thiago Saraiva Caetano Epp 1.521,00
22Fev2019 24853 Cia Ultragaz S/A 6.053,60
22Fev2019 24854 Coapar-Coop. De Prod. Ind. E Com. Agr.

ass 3.094,00
22Fev2019 25284 Matheus Sagrado Bogaz - Me 2.146,00
25Fev2019 25509 Jeferson Luiz dos Santos Gonçalves - Me 

11.590,60
25Fev2019 25510 Frigorífico Trevizan Ind. E Comércio Ltda 

3.405,00
25Fev2019 25511 Claudio Rogerio Barroca Caldeira - Me 

2.970,00
25Fev2019 25512 Diárias/Aj.de Custo 1.559,96
25Fev2019 25513 Diárias/Aj.de Custo 2.154,12
25Fev2019 25514 Edson Aparecido Freire 74,28
25Fev2019 25515 Diárias/Aj.de Custo 1.039,97
26Fev2019 26106 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 

7.119,48
26Fev2019 26107 Diárias/Aj.de Custo 2.856,76
27Fev2019 26377 Energisa Sul-Suldeste Distrib. De Energia 

52.468,06
27Fev2019 26378 Cia Ultragaz S/A 6.143,84
28Fev2019 26995 Comercial Hortifruti. Francisco Dona 

Ltda 4.351,36

 PENITENCIÁRIA DE FLORÍNEA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria PFlorínea-113, de 22-3-2019
O Diretor Técnico III da Penitenciária de Florínea resolve:
Artigo 1º - Designar, com fundamento na Lei 14.591/2011 

regulamentada pelo Decreto 57.755/2012, para sem prejuízo de 
suas atividades, cargos ou funções, os funcionários/servidores 
abaixo relacionados, Presidente, membros e suplente para a 

tológicos Ltda, CNPJ 03.526.176/0001-70, conforme previsto no 
inciso II do artigo 87º da Lei Federal 8.666, de 21-06-1993, em 
decorrência de atraso na entrega do objeto do certame, sendo 
calculada na seguinte conformidade:

- Multa no valor de R$ 4,60, em decorrência de 02 dias de 
atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 2017NE00602, 
no valor de R$ 920,00;

- Multa no valor de R$ 4,60, em decorrência de 02 dias de 
atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 2017NE00611, 
no valor de R$ 920,00;

- Multa no valor de R$ 11,50, em decorrência de 05 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE00620, no valor de R$ 920,00;

- Multa no valor de R$ 160,02, em decorrência de 12 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE00698, no valor de R$ 5.334,00;

- Multa no valor de R$ 266,70, em decorrência de 20 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE00705, no valor de R$ 5.334,00;

- Multa no valor de R$ 186,69, em decorrência de 14 
dias de atraso na entrega do objeto da Nota de Empenho 
2017NE00712, no valor de R$ 5.334,00.

Sendo desta forma, a somatória dos valores da Multa 
corresponde ao montante de R$ 634,11, de acordo o inciso II do 
art. 5º da Resolução SAP-6, de 10-01-2007. (Proc. 203/18-CRO).

 CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE BIRIGUI

 Despacho do Diretor, de 22-3-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 18-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
004/2019 e PAP 004/2019). (21/2019 – GD)

 PENITENCIÁRIA VEREADOR FREDERICO 
GEOMETTI - LAVÍNIA I

 Diretoria Técnica III
Despachos do Diretor, de 22-3-2019
Determinando:
a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-

ção dos fatos ocorridos no dia 16-03-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 6-6-2003 (Comunicado de Evento 0079/2019) (AP 015/2019). 
(15-2019)

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-
ção dos fatos ocorridos no dia 18-03-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 6-6-2003 (Comunicado de Evento 0080/2019) (AP 016/2019). 
(16-2019)

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-
ção dos fatos ocorridos no dia 18-03-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 6-6-2003 (Comunicado de Evento 0081/2019) (AP 017/2019). 
(17-2019)

 PENITENCIÁRIA TACYAN MENEZES DE LUCENA - 
MARTINÓPOLIS

 Despachos do Diretor
De 7-3-2019
Determinando:
a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-

ção dos fatos ocorridos no dia 27-02-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 096/2019 – AP 
041/2019). (96/19)

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-
ção dos fatos ocorridos no dia 27-02-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 097/2019 – AP 
042/2019). (97/19)

a realização de Apuração Preliminar, para a devida apura-
ção dos fatos ocorridos no dia 03-03-2019, nos termos do artigo 
1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 265 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 099/2019 – AP 
043/2019). (98/19)

De 14-3-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 10-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
114/2019 – AP 044/2019). (99/19)

De 16-3-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 12-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
118/2019 – AP 045/2019). (100/19)

De 17-3-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 13-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
119/2019 – AP 046/2019). (101/19)

 PENITENCIÁRIA NESTOR CANOA - 
MIRANDÓPOLIS I

 Despacho do Diretor, de 22-3-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 21-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
253/2019 e PAP 19/2019). (19)

 Despacho do Diretor, de 22-3-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 21-03-2019, nos 
termos do artigo 1º da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Comunicado de Evento 
254/2019 e PAP 20/2019). (20)

 PENITENCIÁRIA SÍLVIO YOSHIHIKO HINOHARA - 
PRESIDENTE BERNARDES

 Despacho do Diretor, de 22-3-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos no dia 21-03-2019, nos 
termos do artigo 1° da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e 
artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003. (Comunicado de Eventos 
237/2019). AP 071/2019.

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação dos pagamentos efetuados no mês de março/2019, 

em cumprimento ao artigo 2º da Lei Estadual 7.857/92, na 
seguinte conformidade: data do pagamento, ordem bancária, 
credor e valor:
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